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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
 

QUADRO DE INFORMAÇÕES  
 

MODALIDADE/Nº: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS? (  )  SIM    ( X ) NÃO 
 

SGD Nº: 2022/25009/41130 
 

TIPO DE JULGAMENTO: (    ) MENOR PREÇO POR ITEM                           ( X ) MENOR PREÇO POR GRUPO 
(   ) MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM             (  ) MAIOR DESCONTO 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO                    INTERVALO DE LANCES: 1,00  
 

PROCESSO Nº: 2022/31000/02274 
 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP. 
 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 26.09.2022 ÀS 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos Sistemas de 
Cromatografias Gasosas acoplado a Espectrômetro de Massas com fornecimento 
de peças, atualização de softwares e a montagem e configuração do Auto 
Demonstrador Automático (CTC ou CombiPal) 
 

SITE: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

UASG: 925957 
 

FONTE DE RECURSOS: 749 (Outras vinculações de transferências)  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.181.1160.3102 
 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
 

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO – Fundamentado no § 1º, Art. 15 do Decreto 10.024/2019. 
 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: 
                      

NÃO SE APLICA  

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – SCCL da 
SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 
05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ. 
 

PREGOEIRA (A) DESIGNADO (A): LÍVIA ALVES OLIVEIRA 
 

TELEFONE/EMAIL 0**63 3218 2363 
pregoeiralivia@sefaz.to.gov.br 
 

 
1 – DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS JUNTO COM A PROPOSTA: 
1.1 – Apresentar Declaração de Práticas de Sustentabilidade no fornecimento dos bens, conforme anexo II. 
1.2 – Apresentar juntamente com os documentos da proposta, Declaração de Vistoria - Anexo I – D ou Declaração de que 

se abstém da visita técnica e conhece todos os detalhes técnicos em relação ao local de execução do serviço. 
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EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

 
A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA juntamente 

com a Pregoeira torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por intermédio do site www.comprasgovernamentais.gov.br.  O certame será 
regido pela Lei nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº 2.434/2005, Decreto 10.024/2019, 
e em caso de Registro de Preços, o Decreto nº 6.081/2020, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital, será conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Secretário da 
Fazenda, através da Portaria nº 923/2021. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no quadro de informação deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário do (a) pregoeira (a). 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Seleção e contratação de empresa de acordo com o objeto e as especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 
 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE 

COMPRAS - GOVERNO FEDERAL e as especificações constantes do Anexo I, deste Edital, prevalecerão às últimas. 
 
1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  
 
1.3. Quando a licitação for dividida em grupos, formados por vários itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem, sob pena de desclassificação. 
  

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via Internet. 

 
2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do 

Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

 
2.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 
 
2.6. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 

eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação 
legal.  

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018. 

 
3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
 
3.2.1. As empresas que se encontrem suspensas de licitar, declaradas inidôneas ou impedidas de contratar 

com toda a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.2.3.  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n° 8.666/1993; 
 
3.2.4. Que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
3.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3.3 - Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços para cada item. Caso essas empresas participem do 
mesmo item, suas respectivas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Pregoeira. 

 
3.3.1 Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que 
dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
3.4. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser adotados os 

critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme quadro de informações. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESTIONAMENTOS  
 
4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no quadro de informação deste edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
4.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
4.3. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição da mesma, a exposição sucinta e clara do 

assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também as seguintes informações: telefone e, e-mail. 
 
4.4. Quanto às especificações e exigências técnicas constantes do Termo de Referência, caberá ao Órgão 

Requisitante, decidir sobre a impugnação/questionamentos. 
 
4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, nova data será definida e publicada nos mesmos 

meios anteriores, exceto quando, em nada, altere a formulação das propostas. 
 
4.6. Os pedidos de esclarecimentos e questionamentos referentes ao processo licitatório serão enviados à 

Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, contendo 
qualificação da empresa/pessoa; questionamento claro e de fácil compreensão e as seguintes informações: telefone, e-mail. 

 
4.6.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e questionamentos serão disponibilizadas aos Licitantes, 

no Portal do PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - GOVERNO FEDERAL e vincularão os participantes e a administração, 
ficando os demais cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 
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4.8. Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras informações 

complementares deverão ser encaminhados no e-mail da Pregoeira disponível no quadro de informações. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Após a divulgação do edital até a abertura da sessão pública, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta em conformidade 
com o exigido no item 12. 

 
5.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema. 
 
5.3  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
 
5.4 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que está ciente e concorda com 

as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

 
5.4.1 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 10.024/2019 e neste 

edital. 
 
5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.6  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 
6. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6.1 A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o estabelecido neste 

Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços previamente 
cadastradas no endereço eletrônico, e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no 
presente Edital e seus Anexos. 

 
6.2 A empresa licitante deverá indicar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado“, as 

especificações técnicas do produto, fazendo constar as características e demais dados que permitam aferir as especificações 
solicitadas no edital. 

 
6.3 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
6.3.1  A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 

real por todos os participantes. 
 
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente as 

propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
 
6.5.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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6.6 Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

 
6.7. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
7  DO MODO DE DISPUTA 
 
7.1 Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
 
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital; ou 
 
II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 
7.2 O MODO DE DISPUTA PARA ESTE PROCEDIMENTO SERÁ DEFINIDO NO QUADRO DE INFORMAÇÕES 

DESTE EDITAL. 
 
7.3 MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
7.3.1 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
7.3.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 
7.3.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
 
7.3.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa. 

 
7.3.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, está definido no quadro de 
informação deste edital. 

 
7.4  MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
7.4.1 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

15 (quinze) minutos. 
 
7.4.2 Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido 

o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
7.4.3 Encerrado o prazo de que trata o item 7.4.2 o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
7.4.4 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo. 
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7.4.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.4.3 e 7.4.4, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

 
7.4.6 Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.4.5. 

 
7.4.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no item 7.4.6. 

 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando estabelecido no quadro de informação deste edital, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances definido no quadro de informação deste edital, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
8.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
8.4 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
 
8.6 Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 
8.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
8.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico. 

 
8.9 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances, permanecendo o 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
8.10 Para os itens divididos em cotas de participação, conforme quadro de informações, e em cumprimento 

a Resolução TCE/TO n° 181/2015 – Pleno, a licitante que sagrar-se vencedora tanto para o item destinado a cota reservada de 
até 25% para ME/EPP, como para o mesmo item de ampla concorrência, prevalecerá para ambos o menor preço ofertado 
dentre eles. 
 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado. 

9.2 Verificado e confirmado ser empresa de médio ou grande porte o licitante do menor lance, e existir no 
certame, microempresa(s) – ME ou empresa(s) de pequeno porte – EPP classificadas com lance de valor até 5% (cinco por 
cento) acima do menor lançado, será oportunizado ao ME ou EPP o direito de preferência para que aquela melhor classificada 
formule seu lance. No caso de recusa ou impossibilidade, procedimento será o mesmo com as demais ME ou EPP classificadas 
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006). 
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9.2.1 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
 I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
 II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
 III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem enquadradas no subitem 9.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 

 
a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.2, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
9.3 O descrito no item 9.2 não se aplica caso a aquisição seja DECLARADA EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP 

conforme quadro de informações disposto neste edital. 
 
9.4 Os serviços cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante da planilha de 

preços estimados e anexa aos autos, não serão aceitos. 
 
9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
9.6 Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, a 

pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

 
9.6.1 Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora, existindo a possibilidade de 

convocar licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente. 
 
9.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade prevista na legislação pertinente.  

 
9.8. Cumpridas as etapas anteriores, a pregoeira verificará a habilitação do Licitante conforme disposições 

contidas no presente Edital. 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Após a etapa de envio de lances haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.1, caso não haja envio de lances após 
o início da fase competitiva. 

10.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
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11 DA NEGOCIAÇÃO 
 
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, após realizado o desempate, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 
11.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
12. DA PROPOSTA  
 
12.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e  

do cadastramento de sua proposta de preços a partir da data da liberação do Edital no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário de início da Sessão Pública, conforme Quadro de Informações, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da 
proposta de preços.  

 
12.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.  
 
12.3. Depois de encerrada a fase de lances, a proposta da empresa vencedora, previamente enviada via 

sistema, será analisada e deverá conter: razão social; número do CNPJ; endereço completo; telefone; e-mail; descrição 
detalhada do produto/serviço; marca/fabricante; tipo/modelo (se for o caso); unidade; quantidade; valor unitário; valor total; 
valor global da proposta além dos documentos porventura solicitados no termo de referência em anexo e nas OBSERVAÇÕES 
ESPECÍFICAS constantes do quadro de informações. 

 
12.3.1. Na proposta deverá conter, ainda, os seguintes prazos: 
 
a) O prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
b) O prazo de prestação dos serviços: até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho. 
c) O prazo de garantia dos serviços: conforme item 18 do termo de referência, anexo I. 
 
12.3.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, a pregoeira 

considerará como válidos os prazos indicados no item 12.3.1, vez que o licitante declarou ciência e concordância com as 
condições contidas no edital. 

 
12.4. A Pregoeira verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
12.5. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação. 

 
12.6. Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão da 

administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua proposta, deduzido o ICMS 
incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX 
de Decreto 4.222/10 (Convênio ICMS 23/03 e 88/10). 
 

12.7 A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), deverá 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou SuperSimples expedido pela Receita Federal, para o ano em vigência.   
 

12.8 A pregoeira poderá emitir o Supersimples no sítio da Receita Federal, para verificar a opção da 
empresa como optante pelo Simples Nacional. 
 

12.9 A pregoeira poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente alguma 
inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada.  

 
12.9.1 Proposta de preços com mais de duas casas após a vírgula, a pregoeira realizará o arredondamento 

“para menos”. 

Documento foi assinado digitalmente por LIVIA ALVES DE OLIVEIRA em 13/09/2022 11:04:59.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E6BB28A4011B01E9



 
Superintendência de Compras e Central de Licitação 

ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO,  

Edifício DONA YAYÁ  

Tel: +55 63 3218 2363 |3063  
 www.sefaz.to.gov.br 

 
EDITALPPELCNET067 

 

 
12.10 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os 
quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
12.11 O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise e manifestação do gestor da pasta 

quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de referência e quanto aos preços apresentados. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária descrita no 

Quadro de Informações. 
 
14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO, 

considerando o tipo de julgamento constante do Quadro de Informações. 
 
14.2. O resultado desta licitação será disponibilizado no site www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.sgl.to.gov.br. 
 
14.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 

14.3.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

15. DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
15.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto nº 

6.081/2020 e demais normas complementares. 
 
15.2. No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos 

preços ofertados. 
 
15.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência em igualdade de condições. 

 
15.3.1. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Administração opte por realizar 

a aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, o detentor do 
registro de preços terá assegurado seu direito à contratação. 

 
15.3.2. É vedada a aquisição por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do registro de preços. 
 
15.4. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a fornecer os 

serviços respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato. 
 
15.5. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado entre a Administração e o 

adjudicatário o CONTRATO, a qual se aplica as disposições da Lei n° 8.666/93 relativas aos contratos. 
 
15.6. Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a cumprir as 

obrigações decorrentes da presente licitação e do Contrato. 
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15.6.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada parte integrante do CONTRATO. 

 
16. DA HABILITAÇÃO 
 
16.1 Para habilitação neste Pregão Eletrônico, à empresa interessada deverá ser cadastrada com habilitação 

parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os documentos em plena validade, a qual será 
verificada “on line”, nos documentos por ele abrangidos. 

 
16.1.1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, após 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam 
constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 

 
16.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação 

complementar especificada neste Edital. 
 
16.3 – Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 3/2018, deverão encaminhar, os documentos abaixo: 
 

a) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores 
que 01 (um). A empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados pelo 
contador responsável da empresa. 

 
a.1)     As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor 
do patrimônio liquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de 
preços, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
a.2)   As empresas cujo exercício seja inferior a um ano e que não comprovem os índices 

solicitados acima, deverão comprovar o capital mínimo de 10% do valor estimado 
da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

 
b) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

 
16.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 3/2018, deverão encaminhar os documentos 
relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista e à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira: 

 
a) Registro comercial, no caso de firma individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 
sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da 
diretoria. 

 
c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

16.4.1. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 

Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União) abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
e) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

 
16.4.2. Relativo à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira. 

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficias quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

 
a.1)   No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
a.2)  No caso de microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício; 

 
b) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou 
maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados pelo 
contador responsável da empresa. 

 
b.1)     As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor 
do patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de 
preços, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
b.2)   As empresas cujo exercício seja inferior a um ano e que não comprovem os índices 

solicitados acima, deverão comprovar o capital mínimo de 10% do valor estimado 
da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 
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c) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a publicação do 
primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva 
certidão. 

 
d) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

 
16.5.  As declarações elencadas abaixo serão verificadas pelo a Pregoeira, depois de encerrada a etapa de 

lances, na opção de visualização das propostas e declarações encaminhadas via sistema. 
 

a) Declaração, sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
b) Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal, 

quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos 
e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos; 

 
c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na 
referida Lei Complementar, quando for o caso, e; 

 
d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o disposto na 

Portaria SDE nº 51 de 3 de julho de 2009 do Ministério da Justiça. 
 
e) Declaração de não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. 
 
f) Declaração de Acessibilidade, nos termos do Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, 
 

16.6. No momento da habilitação a Pregoeira consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa - CNCIA. 

 
16.6.1. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 16.6, com o registro de 

penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame. 
 
16.7. Quando os documentos necessários à habilitação estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou 

quando não estiverem nele contemplados, os mesmos poderão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, através de 
funcionalidade presente no SICAF DIGITAL, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro via chat. 

 
16.7.1 As empresas que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF deverão encaminhar os documentos solicitados no item 16.4, juntamente com a proposta. 
 
16.7.2. Caso o licitante não comprove no momento da apresentação da proposta de preços os índices 

contábeis previstos neste edital, a Pregoeira poderá realizar a consulta junto ao SICAF, para comprovação da boa situação 
financeira do licitante. 

16.7.3. A verificação pelo pregoeiro do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.8. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique a incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de desclassificação no momento da 
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habilitação, conforme disposto no Art. 7º, § único, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
16.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
16.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

 
16.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
16.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
16.11. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante. 
 
16.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

16.13 Quando da participação de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

16.13.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata 
de registro de preços, os documentos de que trata o item 16.13 serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo aproximado de 20 (vinte) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
17.1.1 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do disposto acima, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

 
17.2 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões de recurso. 
 
17.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 

(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

 
17.4 As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico, 

através do PORTAL DE COMPRAS - GOVERNO FEDERAL, em campo específico para o registro do recurso, dentro do prazo 
mencionado pela Pregoeira.  

 
17.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.6 A decisão da pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela 

licitação, se não aceito o recurso interposto. 
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17.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 
17.8 Os autos/documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no guichê da 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – SCCL da SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 
103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ, no horário das 08h00min às 
18h00min ou no sistema eletrônico. 

 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério da pregoeira, devidamente justificado, nas seguintes 

hipóteses: 
 
a)  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
b)  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado. 
c)  Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente. 
d)  Quanto o licitante não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

123/2006.  
 
18.2 Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 
 
18.3 Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento licitatório 

a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata complementar.  

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

recurso. 
 
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pela Pregoeira. 
 
19.3. Quando houver recurso e a pregoeira mantiver sua decisão, caberá à Autoridade Competente a 

adjudicação do objeto licitado. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1 O licitante ficará sujeito às penalidades previstas na Portaria nº 1.425/2019 de 09 de dezembro de 

2019 e na Lei 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
 
20.2. As sanções serão aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, em todos os casos, garantindo-se a ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e ainda: 
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a) Multa à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 
 
b) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do             

contrato. 
 
20.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 
 
20.4. O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata de registro de 

preços; não entregar a documentação exigida no edital; apresentar documentação falsa durante o certame licitatório, não 
mantiver a proposta; comportar-se de modo inidôneo durante o certame; declarar informações falsas serão de 
responsabilidade da Superintendência de Compras e Central de Licitações, conforme estabelecido na Portaria nº 1.425/2019 de 
09 de dezembro de 2019. 

 
20.5. O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar o contrato, causar o 

atraso na execução do objeto; falhar na execução do contrato; fraudar a execução do contrato, declarar informações falsas e 
cometer fraude fiscal serão de responsabilidade do órgão requisitante. 

 
20.5.1. Após a aplicação das sanções previstas no item acima, deverá ser remetido para a Superintendência 

de Compras e Central de Licitação da SECRETARIA DA FAZENDA o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de 
aplicação das penalidades, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos. 

 
20.6 As sanções descritas no item 20.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração Pública. 

 
20.7 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 

CENTRAL DE LICITAÇÃO, no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no CRC da SECRETARIA DA 
FAZENDA. 

 
21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
21.1. Homologada a presente licitação, a SECRETARIA DA FAZENDA, através da Superintendência de 

Compras e Central de Licitações, lavrará um documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, antecedente ao Contrato, 
que será publicada no Diário Oficial do Estado, da qual passará a contar o prazo de vigência. 

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o cadastro reserva (mínimo de 24hs) 

para que os fornecedores registrem seu interesse no fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame. 
 
22.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.4. Havendo um ou mais de um licitante que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
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22.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
artigos 18 e 19 do Decreto nº 6.081/2020. 

 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
23.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, bem como cedê-lo 

ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
 
24. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE CARONA 
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
24.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de convocação 

a assinar a Ata de Registro de Preços, podendo as empresas residentes fora do estado, enviá-la via e-mail. O prazo para 
assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária 
durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
24.2. O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas.  
 
24.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a executar o 

objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus anexos e também na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

 
24.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva 

ata, conforme o inciso III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
24.5. Quanto ao procedimento de carona:  
 
24.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada à vantagem. 

 
24.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
24.5.3. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  

 
24.5.4. O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
 
24.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 
25. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
25.1. Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e serão 

publicados na imprensa oficial. 
 
25.2. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país. 
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26. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
26.1. O contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta apresentada pela 

licitante adjudicatário. 
 
26.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ÓRGÃO REQUISITANTE. 
 
26.3. O contrato de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, nos termos do artigo 54 da 

Lei n.º 8.666/93 e das demais normas legais em vigor, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.  

 
26.4. Correrão exclusivamente por conta da empresa licitante quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

devidos. 

26.5. Como condição para celebração do Contrato será exigida da adjudicatária, a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

26.6. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRATANTE obedecerá 
a disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

 
26.7. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, passando a vigorar a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta meses), por Termo Aditivo, ficando adstrito 
ao crédito orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo do prazo de garantia. 

 
26.8. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado ao longo da execução da ata deverão ser 

realizadas na forma do estabelecido no Artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e da Instrução 
Normativa CGE Nº 01, de 03/11/2019. 
 

27. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO  
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
27.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração Pública, sem justificativa aceitável;  
 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993, ou no art. 
7º da Lei Federal 10.520/2002.  

 
27.2. O cancelamento de registros nos casos previstos no item 27.1 acima será formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, após solicitação do órgão requisitante, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
27.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço ou domicílio da Contratada, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro na data da publicação 
na imprensa oficial. 
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27.3. A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 
28. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de 

informações disposto neste edital. 
 
28.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, quanto aos preços registrados, nos seguintes 

casos: 

 
28.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, e caberá a SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO através de solicitação do órgão requisitante, promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

 
28.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, a SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;  
 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
        28.1.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

  
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
28.1.4.  Se a negociação restar sem êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
28.1.5. É direito da Administração na Ata de Registro de Preços, além de outros estabelecidos na legislação 

em vigor e no instrumento contratual, a prerrogativa de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de 
receber os produtos dentro do prazo determinado no edital. 

 
29. DA PRESTAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
29.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações da proposta, de acordo 

com o prazo de execução estipulado neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 
aplicação das penalidades contratuais. 

 
29.2. Para aquisições com valores superiores ao limite estabelecido para a modalidade convite, os serviços 

serão recebidos por uma Comissão, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, 
aferirem a quantidade, qualidade e adequação dos SERVIÇOS entregues. 

 
29.2.1. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
 
29.3. Os demais critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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30. DO PAGAMENTO 
 
30.1. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada a 

manutenção das exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado diretamente na conta corrente da Contratada no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 
30.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à 

situação de regularidade da empresa. 
 
30.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 

mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a requisitante por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 

30.4 - Os demais critérios de pagamento do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
31.1 Será admitido o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação do 
contrato, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica, 
que deverá retratar a variação efetiva do custo na prestação dos serviços.  

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

32.1.  A autoridade competente para homologar este procedimento licitatório poderá revogá-lo somente 
em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

 
32.1.1 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
 
32.2 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da proposta de preços. 

 
32.3 As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
32.4 Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
32.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo órgão 

requisitante. 
  

32.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de expediente normal. 

 
32.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 

32.8 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

 
32.9 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.  
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32.10 À Pregoeira ou à Autoridade Competente, é facultada, em qualquer fase da licitação a promoção de 

diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informações que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 

 
32.11 O Edital pode ser lido e retirado através da Internet nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.sgl.to.gov.br, podendo também ser obtido no guichê da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – 
SCCL da SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, 
Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ, no horário das 08h00min às 18h00min. 

 
32.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Declaração de Sustentabilidade Ambiental 
Anexo III: Minuta de Contrato 
 

 
Palmas, 13 de setembro de 2022. 

 
LÍVIA ALVES OLIVEIRA 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.       DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a contratação de um plano anual de assistência técnica 
especializada de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos Sistemas de Cromatografias Gasosas acoplado a 
Espectrômetro de Massas com fornecimento de peças, atualização de softwares e a montagem e configuração do Auto 
Demonstrador Automático (CTC ou CombiPal), para atender as necessidades do Laboratório de Toxicologia Forense do Instituto 
de Criminalística de Palmas/TO, com recursos do Fundo de Segurança Pública do Estado do Tocantins – FUSPTO, através de 
pregão eletrônico.   

 
2.     DA JUSTIFICATIVA 
2.1. O objeto deste certame tem por finalidade o custeio e amparo aos setores distintos desta Pasta, que são de grande 
utilidade para desenvolvimento das atividades meio e finalística da Superintendência de Polícia Cientifica do Estado do 
Tocantins. 
2.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva são indispensáveis para o perfeito funcionamento dos equipamentos. 
Considerando o degaste natural advindo do uso continuo dos equipamentos em analises de rotina durante 07 anos 
ininterruptos, tendo em vista o termino de garantia dos equipamentos, imprescindíveis para confecção de laudos periciais, faz-
se necessário a contratação de empresa especializada para serviço de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças.  
2.3. Assim a interrupção do funcionamento ou funcionamento parcial do Cromatógrafo Gasoso – CG/MS, inviabiliza a realização 
de vários exames periciais, comprometendo a correspondente função estatal a qual Policia Cientifica está incumbida, para a 
produção de provas imprescindíveis na materialidade do crime e a dinâmica dos fatos nas atividades policiais e judiciárias de 
investigação criminal.   
2.4. Avaliando que a análise de traços de substâncias exige métodos que garantam um alto nível de confiabilidade, pois os 
resultados finais exercem influência direta sobre o destino de um determinado indivíduo. Assim, o uso da cromatografia 
associada a técnicas espectrais é de grande importância para a detecção de drogas de abuso, para análises toxicológicas 
sistemáticas, para identificação de drogas e para identificar a causa mortis. 
2.5. Ressaltamos que, o Núcleo Especializado de Análises Forenses - NEAF é composto pelos Laboratórios de Biologia Forense, 
Genética Forense, Química Forense e Toxicologia Forense, no qual realizam o total de 34 exames periciais. Nos exames 
realizados nos laboratórios em 14 exames são utilizados os cromatógrafos gasosos, como a pesquisa de cocaína, THC – 
maconha, flunitrazepam – rohypnol, novas substâncias psicoativas (comprimidos e selos), inalantes (lança perfume / loló), 
medicamentos, venenos, anabolizantes e suplementos, líquidos inflamáveis e seus resquícios (acelerantes: gasolina, diesel, 
etc.), LSD/ drogas sintéticas, MDMA/MDA/N-etilpentilona (anfetaminas), constatação de teor alcoólico, adulteração de 
combustíveis e a Identificação de substâncias tóxicas em matrizes biológicas;  
2.6. Na atual conjuntura o Laboratório de Toxicologia Forense encontra-se com 02 (dois) Sistemas de Cromatografias Gasosas 
acoplados aos Espectrômetros de Massas – CG/MS inoperantes e sem condições operacionais para realizar seus trabalhos 
técnicos, gerando um passivo que se acumula diariamente de exames de toxicologia em diversas substâncias como cocaína, 
NSP (novas drogas psicoativas), agrotóxicos, venenos e drogas facilitadoras de estupros. Desse modo, no intervalo de apenas 70 
dias (25/06 à 02/09/2021) não foram realizadas a análise de mais de 180 (cento e oitenta) amostras de entorpecentes, 
acarretando um enorme prejuízo para persecução penal. 
2.7. Assim as manutenções dos CG/MS buscam garantir que o Laboratório de Toxicologia Forense disponha de equipamentos 
analíticos que permitam aos Peritos a SEGURA identificação e quantificação das substâncias problemas e assim maior 
segurança na realização dos exames periciais. 
2.8. Por fim, a aquisição almejada está amparada pelos objetivos constantes no Termo de Adesão nº 054/2020 que visa realizar 
ações referentes ao Eixo de Enfretamento à Criminalidade Violenta, por meio do Fundo de Segurança Pública do Estado do 
Tocantins-FUSPTO, instituído pela Lei Estadual nº. 3.517, de 05 de agosto de 2019. 
 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Descrição do objeto: 
3.1.1.O Laboratório de Toxicologia Forense do Instituto de Criminalística (IC), dispõe de 2(dois) do Sistema de Cromatografia 
Gasosas (CG) acoplado a Espectrômetro de Massas (MS), da marca Agilent Technologies e seus acessórios, utilizados nos 
exames de constatação de natureza essenciais para a confecção dos laudos definitivos de drogas, conforme a tabela 1:  
 

Tabela 1: Descrição dos equipamentos do contrato.  
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Item Equipamento Tipo Descrição Fabricante Nº de Série 

01 CG1 

MSD CGMS 5977 Turbo System Adv Funct Agilent US13043A09 

CG 7890A – CG System Agilent CN12101023 

CTC CTC PAL - G6509 PALLHX –xt SYSTEM Agilent CH00244770 

02 CG2 

MSD CGMS 5977 Turbo System Adv Funct Agilent US12093A16 

CG 7890A – CG System Agilent CN13041071 

CTC CTC PAL - G6509 PALLHX –xt SYSTEM Agilent CH00268804 

 
3.2. Descrição dos serviços: O plano anual de assistência técnica especializada deverá conter serviços de manutenção corretiva 
e preventiva, com fornecimento de peças e componentes originais, atualização dos softwares e a montagem, configuração e 
testes de eficiência do Auto Demonstrador Automático (CTC ou CombiPal), conforme descrição:    

 
3.2.1. Manutenção corretiva: 
3.2.1.1. Entende-se por serviço de manutenção corretiva os reparos destinados a eliminar os defeitos existentes nos 
equipamentos, incluindo o diagnóstico dos defeitos, troca de peças, mão-de-obra especializada e fornecimento de consumíveis 
necessários para a correção de falhas de hardware, correção de anormalidades, e/ou qualquer outro serviço necessário ao 
restabelecimento da condição de operacionalidade dos equipamentos.  
3.2.1.2. A manutenção corretiva deverá incluir, quando necessário, limpeza, regulagem, ajustagem, lubrificação, inspeção e 
testes, entre outras condições que garantam a operacionalidade dos equipamentos.  
3.2.1.3. A manutenção corretiva deverá garantir o perfeito funcionamento de todo o equipamento, não apenas no que diz 
respeito aos componentes substituídos e/ou os serviços executados, mas também da parte eletrônica e softwares de controle 
do mesmo. A CONTRATADA deverá emitir um laudo relatando à CONTRATANTE sobre as condições gerais de funcionamento do 
equipamento.  
3.2.1.4. Como todos os equipamentos são controlados por estações de trabalho (computadores), com software proprietário 
para aquisição e tratamento de resultados analíticos, a manutenção corretiva deverá prover a reinstalação dos programas de 
controle nas estações de trabalho, em caso de mau funcionamento, ou em computadores disponibilizados pela CONTRATANTE 
em substituição aos originais. Neste último caso, a CONTRATADA deverá possibilitar a instalação do software original ou 
programa de atualização (upgrade).  
3.2.1.5. As modificações técnicas de melhoria de engenharia poderão ser realizadas no momento do reparo desde que não 
acarretem limitação das funcionalidades originais ou redução do tempo de vida útil do equipamento e não tragam nenhum 
custo adicional à CONTRATANTE, desde que autorizado pelo Executor do Contrato. 
3.2.1.6. Na primeira visita técnica para a manutenção corretiva dos equipamentos a CONTRATADA deverá instalar, configurar e 
realizar os testes de eficiência dos Autos Demonstradores Automáticos (CTC ou CombiPal) em cada CG/MS. Nos testes devem 
comprovar que os equipamentos são capazes de realizar injeção liquida, por HEADSPACE e SPME, sendo que no caso de injeção 
liquida promover a lavagem da seringa e o descarte da solução no vial de lavagem, e no caso do HEADSPACE e SPME demostrar 
que os mesmo são capazes de controlar o tempo de incubação e sorção e dessorção. 

 
3.2.2. Manutenção preventiva: 
3.2.2.1. Essa manutenção caracteriza-se como a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de falhas dos 
equipamentos, observando as normas e legislações vigentes. 
3.2.2.2. O serviço compreende na inspeção e testes de precisão, serviços de regulagem completa, objetivando manter o 
equipamento dentro dos limites de tolerância exigidos pelo fabricante; reajuste e calibração, de acordo com as normas técnicas 
de fabricação do equipamento; limpeza e lubrificação dos componentes que interferem diretamente no exato funcionamento 
dos instrumentos; Fornecimento de consumíveis necessários para a correção de falhas de hardware, parte eletrônica e 
softwares de controle, em fim quaisquer correções de anormalidade e/ou qualquer outro serviço necessário. 
3.2.2.3. No serviço poderá incluir a substituição de componentes avariados que possam interferir no funcionamento do 
instrumento. 
3.2.2.4. Na primeira visita técnica para a manutenção preventiva dos equipamentos a CONTRATADA deverá realizar a 
substituição da bomba óleo pela bomba seca em cada CG/MS. 
3.2.2.5. Após a realização da manutenção preventiva deverá emitir um relatório/certificado de desempenho do equipamento.  
3.2.2.6. A manutenção preventiva ocorrerá, independentemente da existência de chamados técnicos, programada dentro de 
horário comercial (das 08h00min às 18h00min), de 2ª a 6ª feira. Em situações emergenciais a CONTRATADA estará disponível 
24 (vinte e quatro) horas por dia e em todos os dias da semana, inclusive feriados por meio de suporte telefônico.  
 
3.2.3.    Das peças: 
3.2.3.1. As ações para o reparo ou substituição das peças defeituosas, deverão ser executadas pela CONTRATADA. 
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3.2.3.2. A CONTRATADA deverá relatar em formulário próprio, o defeito ou avaria do equipamento ou de suas peças, para 
encaminhamento a Diretoria de Pericia Criminal que remeterá posteriormente a Superintendência de Polícia Cientifica para 
conhecimento, no qual conterá as informações do defeito apresentado, as causas que deram origem ao defeito, as ações 
necessárias para reparação do defeito, a relação das peças a serem substituídas e a ação de reparação da própria peça, se esta 
permitir reparos.  
3.2.3.3. As peças a serem substituídas por outra nova, com garantia e em conformidade com as recomendações do fabricante. 
 
4. DO FUNDAMENTO JURÍDICO  
4.1.  A presente contratação possui fundamento jurídico na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e demais cominações legais. 
 
5.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. Os serviços a serem realizados, mesmo sendo auxiliares, são necessários com constância, não podendo ser interrompidos 
sem que gerem prejuízos ao funcionamento do Núcleo Especializado de Análise Forenses, sendo, portanto, de natureza 
continuada e enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;  
5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Ainda, os serviços não geram 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
5.3. Considerando as informações levantadas no Estudo Preliminar a seleção será realizada por meio de Pregão Eletrônico, 
adotando-se o critério de julgamento do tipo “menor preço”, e assim permitindo assim maior concorrência na participação do 
certame. 

 
6.     DO PRAZO E LOCAL DOS SERVIÇOS 
6.1. O prazo para execução do serviço objeto deste Termo de Referência será de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor (Contratado). 
6.2. A execução de qualquer serviço previsto no contrato somente poderá ser realizada durante a vigência do contrato e após 
solicitação de abertura da Ordem de Serviço (OS) específica para a realização do serviço. 
6.3. Toda comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser feita por meio de e-mail ou telefone ou, caso 
exista, Serviço de Atendimento ao Cliente da CONTRATADA. A forma de comunicação e os contatos de ambas as partes deverão 
ser informados após a assinatura do contrato. 
6.4. A CONTRATADA deverá fornecer um número de telefone para que o Executor do Contrato informe demandas de 
manutenções de alta criticidade, visando dar celeridade ao procedimento. 
6.5. O local de Execução do Serviço será realizado no Instituto de Criminalística, localizado no endereço Quadra AE 304 Sul, 
Avenida NS 04, Lote 02 – Palmas-Tocantins, CEP: 77.021-024-460, no horário de expediente, das 8h às 18h. Qualquer dúvida 
entrar em contato através do Instituto de Criminalística ou Laboratório de Toxicologia Forense; 
6.6. O serviço deverá ser acompanhado e conferido por 02 Peritos Oficiais designados por ato do Secretário da Segurança 
Pública do Tocantins, para acompanhar e aprovar a execução do serviço.  
 
7.     DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1.  Manutenção Preventiva:  
7.1.1. No Plano Anual de Assistência Especializada a CONTRATADA deverá realizar, em cada equipamento, 01 (uma) 
Manutenção Preventiva por ano, devendo ser agendada pela CONTRATANTE;  
7.1.2. A solicitação de manutenção será encaminhada pela CONTRATANTE para criação da OS. A CONTRATADA deverá 
confirmar o recebimento da solicitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, e fornecer um número de identificação para a OS, 
que servirá de referência para o acompanhamento de todas as etapas do atendimento. 
7.1.3. A CONTRATADA deverá estabelecer um cronograma de atendimento, com prévio agendamento junto a Superintendência 
da Polícia Científica, e disporá de um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da OS pela CONTRATANTE, para 
a completa realização da Manutenção Preventiva. 
 
7.2.     Manutenção Corretiva com fornecimentos de peças: 
7.2.1.  O serviço de manutenção corretiva com fornecimento de peças será realizado sob demanda, uma vez que não é possível 
padronizar o tempo de solução para os eventuais problemas que venham a ocorrer. Dessa forma, a CONTRATADA poderá 
realizar durante a vigência do contrato os deslocamentos necessários para efetuar as manutenções corretivas. 
7.2.2. Uma solicitação de manutenção será feita pela CONTRATANTE junto a CONTRATADA, que deverá gerar uma OS específica 
e numerada para cada solicitação, no prazo máximo de 02 (dois) úteis. 
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7.2.3. Após a conclusão dos reparos, a CONTRATANTE, os servidores designados por ato do Secretário da Segurança Pública do 
Tocantins, com capacidade técnica e conhecimento adequado, deverá avaliar a intervenção, utilizando uma solução de 
verificação de desempenho nos equipamentos. O resultado dessa análise será comparado com o resultado imediatamente 
anterior à pane do instrumento. Essa comparação será usada para avaliar o resultado da intervenção, e em caso de 
atendimento aos padrões mínimos de qualidade definidos pela CONTRATANTE, a OS será considerada finalizada. Um relatório 
escrito e assinado pelo servidor designado pela CONTRATANTE será entregue ao Executor do Contrato, respeitando o prazo 
máximo de 05(cinco) em dias úteis. 
7.2.4. A CONTRATADA disporá de, no máximo, 45 dias úteis, a partir do recebimento da autorização do Executor, para a 
completa finalização de qualquer OS. Entretanto, nos casos de Alta Criticidade, a CONTRATADA deverá finalizar o reparo de 01 
(um) CG no prazo máximo de 30 dias corridos. 
7.2.5. Em caso de necessidade de importação de peças, que a CONTRATADA não possua em estoque no Brasil, o prazo máximo 
para a completa resolução dos problemas encontrados pode ser estendido para até 90 (noventa) dias. A CONTRATADA deve 
solicitar formalmente a dilação desse prazo por motivo excepcional. 
7.2.6. Mediante justificativa fundamentada por parte da CONTRATADA, o Gestor da Contratação poderá estender 
excepcionalmente, a seu critério, o prazo máximo previsto para início e conclusão definitiva dos serviços solicitados. A dilação 
do prazo deverá ser autorizada formalmente pelo Gestor da Contratação, que definirá, obrigatoriamente, o período de dilação. 
7.2.7. A CONTRATADA deverá, sempre que possível e demandada pelo Gestor/Fiscal do Contrato, transferir conhecimento 
acerca das rotinas básicas de manutenção preventiva, a fim de melhorar as condições rotineiras de uso do equipamento. Essa 
transferência poderá ocorrer durante a execução dos serviços de Manutenção Preventiva ou Corretiva. 
  
7.3.    Relatório do serviço realizado:  
7.3.1. Ao final da execução do serviço, o técnico da CONTRATADA deverá apresentar um relatório dos serviços realizados a 
Superintendência da Polícia Cientifica, no qual detalhará todos os serviços realizados, a relação das peças substituídas e a 
quantidade de horas técnicas trabalhadas para a completa conclusão do serviço previsto. 
7.3.2. Não será admitida a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente 
no ato convocatório. O prestador de serviço deverá usufruir de ao menos uma hora de almoço, no caso de serem necessários 
mais de seis horas contínuas para realização do serviço. A jornada diária máxima será de oito horas. 
7.3.3. O Relatório de Serviço não pode apresentar rasuras ou caracteres ilegíveis, e sua via original será entregue à 
CONTRATANTE. O referido relatório deverá ser assinado pelo (a) Superintendente da Polícia Científica, ou pelo Gestor/Fiscal do 
Contrato, atestando os serviços ali descritos e efetivamente executados pela CONTRATADA. A assinatura da CONTRATANTE no 
Relatório de Serviço valerá como recebimento do serviço executado em caráter provisório.  
7.3.4. Após assinatura do Relatório de Serviço, o original será encaminhado ao Gestor/Fiscal do Contrato e uma cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, para acompanhamento da execução do serviço realizado. 
 
8.      DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A execução dos serviços será iniciada quando o técnico da CONTRATADA iniciar o atendimento no Laboratório de 
Toxicologia Forense do Instituto de Criminalística, em data agendada previamente, conforme item 07.  
8.2. Após a disponibilização do equipamento reparado à CONTRATANTE, o recebimento do serviço dar-se-á em caráter 
provisório mediante assinatura da CONTRATANTE no Relatório de Serviço da CONTRATADA, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, no orçamento da CONTRATADA e nas 
normas técnicas pertinentes. 
8.3. O Gestor/Fiscal do Contrato deverá apurar mensalmente o resultado das avaliações da execução do objeto, analisando o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, verificando as informações contidas no Relatório Geral Mensal 
da CONTRATADA, no qual devem constar os dados referentes aos serviços prestados, em consonância aos termos previstos no 
contrato; 
8.4. Os serviços prestados somente serão considerados definitivamente aceitos após terem sido inspecionados, testados e 
aprovados pela CONTRATANTE, observando-se os critérios técnicos estabelecidos neste Termo de Referência, no orçamento da 
CONTRATADA e nas normas técnicas pertinentes. 
8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
atesto da Nota Fiscal, a qual deverá apresentar os custos individualizados por Ordem de Serviço. Nesse período serão realizados 
os testes necessários à constatação do pleno funcionamento dos equipamentos. 
8.6. O recebimento provisório, ou mensal, ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança com relação 
ao objeto contratado, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
8.7. Qualquer não conformidade quanto ao objeto contratado acarretará o não recebimento mensal ou definitivo. O 
Gestor/Fiscal do Contrato discriminará, em termo circunstanciado, em 02 (duas) vias, as irregularidades encontradas, ficando a 
CONTRATADA com o recebimento de uma das vias para as devidas providências, até o prazo de até 05 (cinco dias) corridos para 
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o adimplemento da obrigação, cientificada de que está passível das penalidades cabíveis. 
8.8. Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, confrontar, após os 
relatos do(a) Superintendente da Polícia Científica ou do(s) perito(s) oficial(is) designado(s) sobre os testes de funcionalidade 
do equipamento reparado, as informações constantes da Nota Fiscal com as informações por ele gerenciadas, atestando-a, 
caso seja verificada a conformidade, ou notificando a CONTRATADA na ocorrência de inconsistências. 
 
9.     PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
9.1. A solução não pode ser parcelada, uma vez que a prestação de um serviço impacta na prestação do outro. Assim, optou-se 
pela contratação de apenas uma empresa, uma vez que os equipamentos são todos de um fabricante, cujo preço final do 
CONTRATO será influenciado pelo ganho de escala do vencedor, proporcionando maiores descontos para a administração, bem 
como será reduzida a quantidade de contratos e consequentemente de horas necessárias para a fiscalização e 
acompanhamento do CONTRATO. 
9.2. Dessa forma que apenas uma empresa fique responsável por prestar a manutenção preventiva, corretiva, fornece as peças 
necessárias e demais serviços. 
 
10.     VISTORIA  
10.1. As empresas interessadas poderão fazer um reconhecimento no local antes da apresentação das  propostas, a fim de 
tomar conhecimento sobre a extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da 
execução, bem como se cientificarem de todos os detalhes necessários à perfeita execução dos serviços. 
10.2. A proponente deverá apresentar, juntamente com os documentos da proposta, Declaração de Vistoria - Anexo I - D, ou 
Declaração de que se abstém da visita técnica e conhece todos os detalhes técnicos em relação ao local de execução do serviço, 
não podendo alegar desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes na presente contratação, para eximir-
se das obrigações contratuais. 
10.3. As empresas interessadas em vistoriar o local de execução dos serviços objeto dessa contratação, poderão ser feitas no 
horário das 08:00h às 18:00h, com agendamento prévio, entrando em contato com a Superintendência de Polícia Científica, 
situada na Praça dos Girassóis, Esplanadas da Secretarias, Palmas/TO, Bloco H, - Edifício Sede da SSPTO. 
 
11.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta;  
11.2. Realizar a manutenção corretiva e preventiva conforme descrito no Termo de Referência.  
11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;  
11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor;  
11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar (até 3º grau de parentesco) de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;  
11.7. Comunicar ao Gestor/Fiscal do contrato, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
11.9. Executar, dentro do prazo estabelecido, os serviços contratados, em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas; 
11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
11.11. Acatar as solicitações, orientações e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor/Fiscal do contrato designado 
pelo SSPTO; 
11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato. 
11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  
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11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  
11.17. Guardar sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido; 
11.18. Providenciar para que seus funcionários e representantes envolvidos na prestação dos serviços assinem o Termo de 
Compromisso de Sigilo, cujo modelo encontra-se no Anexo I-C. 
11.19. Encaminhar para a execução dos serviços empregados treinados, devidamente habilitados e previamente identificados 
com uniformes e crachá, e apresentados ao CONTRATANTE; 
11.20. Indicar um profissional da CONTRATADA (nome, telefone e e-mail) para, sem prejuízo de suas atividades, atuar como 
preposto da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE. Indicar também um substituto, para atuar na ausência do preposto titular;  
11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993;  
11.22. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e 
de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.  
11.23. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE;  
11.24. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do 
contrato em questão;  
11.25. Não retirar equipamento, peça ou material das dependências da Secretaria de Segurança Pública do Tocantins sem a 
devida autorização do Executor do Contrato e Núcleo de Patrimônio da SSPTO;  
11.26. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, lhe sejam aplicadas 
por meio de procedimentos administrativos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais; 
11.27. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, 
transferir ou subcontratar a outras empresas a responsabilidade do serviço;  
11.28. Executar os serviços segundo as normas gerais de manutenção recomendadas pelos fabricantes, ficando responsável por 
qualquer dano causado aos equipamentos em decorrência de manutenção inadequada. 

 
12.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
12.3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação, com relação a regularidade fiscal; 
12.4. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente o cumprimento do contrato, verificando a qualidade do fornecimento executado; 
12.5. Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja refeito no prazo a ser estipulado pela 
fiscalização do contrato; 
12.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
12.7. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de 
serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite 
da legislação trabalhista; 
12.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
12.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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12.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 
12.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
12.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
12.9.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
12.10. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
12.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
12.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 
pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 
 
13.   DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1.É vedada à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto a outra empresa, bem como a cessão ou 
transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
 
14.    CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1. A fiscalização e o controle da execução da prestação dos serviços serão exercidos por servidor, ou comissão, designados 
para desempenhar esta função, com poderes para praticar quaisquer atos, que se destinem a preservar os direitos do 
CONTRATANTE, devendo franquear à CONTRATADA, livre acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como os registros e 
informações sobre o contrato. Esse Servidor ou essa comissão anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
14.2. O Servidor ou membros da comissão deverão ter a experiência necessária, para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato;  
14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência. 
14.4. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto, bem como fixar prazo para as 
correções das falhas ou irregularidades constatadas; 
14.5. Suspender quaisquer fornecimentos/serviços que estejam sendo realizados em desacordo com o especificado, ou ainda 
que possa atentar contra o sigilo de informações, a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE. 
14.6. O fornecimento e/ou serviço rejeitado(s), seja devido ao uso de materiais ou peças inadequadas, seja por ter sido 
considerado mal executado, deverão ser refeitos corretamente, com o tipo de execução e o uso de materiais aprovados pela 
fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do fato. 
14.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange as rotinas de manutenção preventiva e corretiva, acompanhando o 
andamento dos serviços contratados; 
14.8. Emissão de pareceres no decorrer da execução contratual, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, 
prorrogações e rescisão do contrato; 
14.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do Contrato deverão ser autorizadas pela 
autoridade competente da Secretaria de Segurança Pública do Tocantins em tempo hábil, para a adoção das medidas 
pertinentes. 
 
15.    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
15.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta meses), por Termo Aditivo, ficando adstrito ao crédito orçamentário 
conforme disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo do prazo de garantia. 
15.2. Caso seja prorrogado o contrato deve ser observados os seguintes requisitos:  
15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
15.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; 
15.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
15.2.4. Seja comprovado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
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15.2.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e  
15.2.6. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação. 
15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
16.    DO PAGAMENTO 
16.1. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de referência e comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado diretamente na conta corrente da Contratada no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal;  
16.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, os serviços prestados e peças 
fornecidas, não estiverem de acordo com a especificação técnica do Anexo I e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
16.3. O documento fiscal, obrigatoriamente, deverá discriminar os serviços e os materiais fornecidos e seus respectivos 
valores;  
16.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará 
pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias.  Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
16.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais que se possa verificar a regularidade fiscal, habilitação jurídica, etc. 
16.6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 
16.6.1. Nota Fiscal eletrônica (NF-e);  
16.6.2. Certidão Negativa de Débitos para com o Governo do Estado do Tocantins, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda;  
16.6.3. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Federal (União); 
16.6.4. Certificado de Regularidade de Situação - CRS para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal; 
16.6.5. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 
 
17.    DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
17.1. Será admitido o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação do contrato, 
devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica, que 
deverá retratar a variação efetiva do custo na prestação dos serviços.  
 
18.    PRAZOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA 
18.1 A CONTRATADA deve oferecer de garantia dos serviços de manutenção preventiva e corretiva executados pelo prazo 
mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão desses serviços, independentemente da natureza do defeito 
apresentado. Caso a CONTRATADA tenha oferecido prazo de garantia maior em sua proposta, este será adotado. 
18.2. O prazo de garantia das peças fornecidas deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 
pela Administração, salvo quando o período de garantia oferecido pelo fabricante for maior, situação em que este último será 
adotado. 
18.3. Caso o reparo referente à execução da garantia estabelecida no presente item, esteja relacionado a defeitos em peças 
trocadas no serviço prestado anteriormente e também em peças não substituídas, mas que foram danificadas posteriormente, 
exclusivamente em decorrência de falhas de execução desse serviço, todas essas deverão ser substituídas por peças novas, sem 
quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
18.4. O prazo para a correção dos serviços e para substituição de peças que apresentarem defeitos durante o prazo de garantia 
estabelecido no presente tópico será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação emitida pelo CONTRATANTE. 
18.5. A CONTRATADA obriga-se a garantir os serviços prestados e peças fornecidas dentro de seus prazos de garantia 
conceituados no presente tópico e aceitos pela CONTRATADA, mesmo que a contagem desses prazos se estenda para além da 
vigência contratual, tendo em vista tratar-se de obrigação legal e contratual de reparação pelas falhas a ela imputadas na 
execução do objeto e que contrariam a obrigação de correção, segurança, durabilidade e de qualidade assumidas pela 
CONTRATADA na apresentação de sua proposta e quando da assinatura do contrato.  
18.6. Além de outras penalidades previstas em Edital de licitação e em seus anexos por não cumprimento da garantia 
oferecida no presente tópico, a CONTRATADA será declarada inidônea pela Administração Pública, caso não cumpra a garantia 
assumida, quando seu prazo de atendimento extrapolar o prazo de vigência contratual. 
 
19.     INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
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19.1. Os equipamentos descritos na Tabela 1 encontram-se não operacionais e sendo previstas manutenções Corretivas logo 
após a assinatura do contrato. 
19.2. Serviços previstos para manutenção imediata do CG 1: 
19.2.1. Equipamento inoperante por mais de 04 anos;  
19.2.2. Verificação e correção de outros problemas que impeçam a completa operacionalidade do equipamento. 
19.3. As especificações e modelos dos equipamentos estão detalhadas na Tabela 1. As peças a serem eventualmente trocadas 
nos equipamentos, durante as manutenções preventivas e corretivas, estão detalhadas no Anexo I - B. 
19.4. Os custos com translado, hospedagem e alimentação do técnico da CONTRATADA são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA e devem estar inclusos no valor total do deslocamento. 
19.5. E para demais informações, os licitantes poderão contactar com Escritório de Projetos ou Instituto de Criminalística 
(Núcleo Especializado de Análise Forenses), para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto ao objeto. 
 
20.     RESULTADOS ESPERADOS 
20.1. Manutenção corretiva e preventiva do Cromatógrafo a Gás acoplado ao Espectrômetro de Massas, modelo 5975c da 
marca Agilent, pertencente ao Laboratório de Toxicologia Forense- LTF, resultando no perfeito funcionamento e sendo 
restabelecida a normalidade dos exames toxicológicos realizados junto ao LTF/IC com inspeção e testes de precisão; serviços de 
regulagem completa, objetivando manter o equipamento dentro dos limites de tolerância exigidos pelo fabricante; reajuste e 
calibração, de acordo com as normas técnicas de fabricação do equipamento; limpeza e lubrificação dos componentes que 
interferem diretamente no exato funcionamento dos instrumentos. 
 
21.    CONSIDERAÇÕES GERAIS 
21.1. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, o nome e o  número do telefone da 
pessoa que ficará responsável pelo atendimento a CONTRATANTE. 
21.2. Os casos omissos relativos à execução desta contratação serão resolvidos pelas partes, com a  estrita observância das 
legislações vigentes. 
21.3. Todos os requisitos obrigatórios devem ser comprovados mediante apresentação de  documentação técnica e outros 
documentos que se façam necessários; 
21.4. Os materiais propostos deverão estar em linha de produção, ou seja, sendo produzido pelo  fabricante. 
 
Anexo I-A – Modelo de Formação de Planilha de Preço                                              
 Anexo I-B – Especificação das Peças 
Anexo I-C - Modelo do Termo de Compromisso de Sigilo; 
Anexo I-D – Declaração de Vistoria 
Anexo I-E - Plano de Manutenção Preventiva 
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ANEXO I-A 
MODELO DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE PREÇO 

 

GRUPO ITEM CRITÉRIO QTD UND PRODUTO VL UNIT VL TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

01 

SEM 
BENEFÍCIO 

02 Serv. 

- Plano anual de assistência técnica 
especializada com os serviços de 
manutenção corretiva e preventiva, com 
fornecimento de peças e componentes 
originais;  
- Atualização dos softwares e Upgrade do 
Firmware;  
- Montagem, configuração e testes de 
eficiência do Auto Demonstrador Automático 
(CTC ou CombiPal); 
- Substituição da bomba óleo pela bomba 
seca 

  

02 02 Serv. 

- Plano anual de assistência técnica 
especializada com os serviços de 
manutenção corretiva e preventiva, com 
fornecimento de peças e componentes 
originais; 
- Atualização dos softwares 

  

TOTAL GERAL DO GRUPO>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
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ANEXO I-B 

ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS  
 

As peças descritas nesta tabela são aquelas passíveis de troca durante as manutenções preventivas e/ou corretivas: 
 

Item Unid. Part Number Especificação 

01 Unid. 2110-0036 FUSE 8 AMP MED 

02 Unid. 2110-0098 FUSE, 20 AMP MED 

03 Unid. 2110-0969 FUSE (METRIC) 8A 250V TD FE UL-REC CSA 

04 Unid. G3430-61851 Lead Free AC Power PCA 

05 Unid. G3430-61850 Lead Free Analog And Power PCA 

06 Unid. G3170-65010 Main PCA - 5975 - Tested 

07 Unid. G3430-60101 LE Logic PCA 

08 Unid. G3170-65015 
Sideboard PCA - used with series 5975 and 5977, systems 5975A, 5975B, 
and 5975C 

9 Unid. G3170-65006 AC PCA - 5975 Tested 

10 Unid. G3170-67118 5975 HED Power Supply Kit, BiPolar 

11 Unid. G3170-80105 Triple Axis Detector Assy,5975 Ceramic 

12 Unid. G3452- 60809 
S/SL EPC module, 0 psi -150 psi, used with series 7890 gas chromatography 
systems 

13 Unid. G3430-67013 Valve, 0.010-inch Orifice Replacement Kit - válvulas pro EPC 

14 Unid. G1530-61630 220v. Oven Shroud 

15 Unid. G1530-61030 Oven Sensor Assy 

16 Unid. G3430-81002 
Oven exhaust flapper and shaft assembly, used with series 7890 gas 
chromatography systems 

17 Unid. G1099-60300 5973 GCMS Interface (serve no 5975) 

18 Unid. G3430-60555 Key Board Assembly 

19 Unid. 5188-5367 Gold Plated Inlet Seal with Washer 

20 Unid. 5188-6496 QuickPick Split Vent + Inlet PM Kit 

21 Unid. G3170-60180 5975C SST350 Heater / sensor Assembly 

22 Unid. G3170-80103 Triple axis electron multiplier, 5975 

23 Unid. G3170- 89026 GC/MS Duo 2.5 RVP Foreline Pump, 220/230 V, used with series 5975 

24 Unid. G3170-65760 Inert Ion Source Assy 

25 Unid. G7077-60119 Foreline hose, imbedded spring 

26 Unid. G6500-88014 Tension Cord, for GC/HTC Needle Guide 

27 Unid. G6500-88005 Injection unit tension cord black, 280mm 

28 Unid. G6500-64202 NEW-Inj. Unit for G6501B /G6509B,AGI2 

29 Unid. G6500-64205 Cntrl Terminal for G427xA, G650xB, AGI2 

30 Unid. G6500-81001 CPU module for CombiPAL and LHSO 

31 Unid. G6500-87001 Syringe Heater 2.5ml for PAL 

32 Unid. 0905-1442 O-Ring 11.484-in-ID .139-in-XSECT-DIA (side plate o-ring) 

33 Unid. 8121-0008 Cable-assembly multiconductor 8-Conductor RJ45/RJ45 PVC White 

34 Unid. G1530-61200 Cable Y-Remote Start Stop NON APG 

35 Unid. G3170-89062 Performance turbomolecular pump 

36 Unid. G3170-89061 Standard turbomolecular pump 

37 Unid. G3170-61430 Smart Card 3.2 

38 Unid. G7005-60061 Filament,high temperature EI for GCMS 

39 Unid. 6040-0834 Rough pump fluid, Inland 45, 1.06 qt 
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40 Unid. 8500-0656 PFTBA sample, 10 g 

41 Unid. G1544-80530 Chemical Trap, 2pk, with 4 O-Rings 

42 Unid. RMSH-2 Big Universal Trap, 1/8inch fttgs,Helium 

43 Unid. G3870-80060 Oil Mist Filter Assy 

44 Unid. G1099-20133 Repeller insulator 

45 Unid. 5181-1267 Syringe, 10ul tapered, FN 23-26s/42/HP 

 
a)  O fornecimento dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, bem como fornecimento de peças seguem as 
regras estabelecidas no Item 03.  
b) As peças deverão ser novas, genuinamente originais, primeiro uso e não recondicionadas, conforme as especificações 
recomendadas pelo fabricante dos equipamentos. 
c) A Manutenção Corretiva ocorrerá sob demanda e seguem os requisitos previstos no Item 07;  
d) A Manutenção Preventiva será feita a cada 12 (doze) meses, que será acompanhado pelo executor do contrato e 
compreenderão os previstos no Plano de Manutenção Preventiva – Anexo I - E. 
e) A Garantia dos Serviços e do Fornecimento de Peças seguem os prazos estabelecidos no Item 18 deste instrumento. 
f) As modificações técnicas de melhoria de engenharia poderão ser realizadas no momento do reparo desde que não 
acarretem limitação das funcionalidades originais ou redução do tempo de vida útil do equipamento e não tragam nenhum 
custo adicional à CONTRATANTE, desde que autorizado pelo Executor do Contrato. 
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ANEXO I- C (Modelo) 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO 
 
 

Pelo      presente      instrumento, eu  , RG: , CPF: , 
representante legal da CONTRATADA  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº , comprometo- 
me a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação a que tiver acesso em função das atividades 
desempenhadas, em razão do objeto contratado no âmbito do Pregão Eletrônico nº    /2021 ou da relação contratual 
mantida com a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins, sob as formas escrita, verbal, ou qualquer outro meio 
de comunicação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 
(Cidade), em_____de__________________de 2022. 

 
________________________________________ 

Nome 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA 
 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer a declaração de 
mantença de sigilo e das normas de segurança vigentes no CONTRATANTE. 

Por ser verdade, firmo o presente. 
(Cidade), em_____de__________________de 2022. 

_________________________________________ 
CONTRATADA 

 

FUNCIONÁRIOS 

 
1. 

 
2 

 

   

 
Nome e CPF 

 
Nome e CPF 

 
3. 

 
4. 

 

   

 
Nome e CPF 

 
Nome e CPF 

 
 
Observação: No caso de substituição ou inclusão de empregados por parte da CONTRATADA, o     preposto deverá entregar termo 
de ciência assinado pelos novos empregados envolvidos na execução contratual. 
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ANEXO I-D  

 
 DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº___ /2022, que vistoriei minuciosamente o 

ambiente, instalações e o patrimônio do CONTRATANTE e que tomei conhecimento das informações necessárias e suficientes 
para participação do certame e para elaboração da proposta de preço para Manutenção Preventiva e Corretiva de 02 (dois) 
Cromatógrafos Gasosos - Marca/Modelo: CGMS 5977 Turbo System AdvFunct,  marca AGILENT,  pertencentes a Secretaria 
de Segurança Pública do Tocantins, com fim de execução do ajuste e proclamo estar ciente da complexidade das instalações e 
bens, como dos termos e condições descritos no respectivo Instrumento convocatório, Termo de Referência e demais anexos. 
 
 

(Cidade), em_____de__________________de 2022. 
 
 

__________________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Responsável/Representante do Licitante  

 
 

Nome legível: 
    CPF: 

 
 

Observação - Tendo em vista a faculdade de realizar a vistoria aos locais dos serviços, a ausência da 
presente declaração não implicará desclassificação do licitante vencedor; entretanto, este não poderá alegar desconhecimento 
das condições e grau de dificuldade existentes, para eximir-se das obrigações assumidas. 
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ANEXO I - E 
 

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 

1. A CONTRATADA realizará procedimentos de manutenção preventiva anualmente sendo o total de 02 (duas) 
manutenções em 24 meses, que será acompanhado pelo executor do contrato. 

2.  Em cada cromatógrafo gasoso acoplado ao espectrômetro de massas em que for realizada a manutenção 
preventiva, a CONTRATADA deverá relatar na Ordem de Serviço os serviços realizados bem como a relação de peças e 
componentes utilizados, o correto preenchimento da Ordem de Serviço permitirá que este documento seja considerado 
relatório de manutenção preventiva. 

3. Inspeção e testes de precisão, Serviços de regulagem completa, objetivando manter o equipamento dentro 
dos limites de tolerância exigidos pelo fabricante  

4. Reajuste e calibração, de acordo com as normas técnicas de fabricação do equipamento; 
5. Limpeza e lubrificação dos componentes que interferem diretamente no exato funcionamento dos 

instrumentos 
6. Fornecimento de consumíveis necessários para a correção de falhas de hardware, parte eletrônica e 

softwares de controle, em fim quaisquer correções de anormalidade e/ou qualquer outro serviço necessário. 
7. Instrução e orientação aos usuários quanto ao procedimento adequado à correta operação. Esta instrução 

será dada apenas durante a duração da revisão de manutenção preventiva.  
8. Substituir de componentes avariados que possam interferir no funcionamento do instrumento, com prévia 

aprovação e posterior faturamento.  
9. Deverá ser utilizado material de boa qualidade, quando da realização de substituição de peças novas, 

genuinamente originais, primeiro uso e não recondicionadas. 
10. No serviço de manutenção preventiva, devem ser realizados, pelo menos, os seguintes procedimentos: 
a) Realizar a inspeção geral do sistema quanto à limpeza; 
b) Discutir quaisquer problemas que o cliente esteja tendo com o instrumento; 
c) Revisar os registros de manutenção do cliente; 
d) Revisar o relatório de ajuste automático mais recente; 
e) Registrar o vácuo bruto; 
f) Aferir e registrar o vácuo do manifold; 
g) Verificar o tipo de coluna instalada; 
h) Verificar manualmente se existem picos de calibração; 
i) Ventilar o instrumento; 
j) Inspecionar as mangueiras de vácuo, a tubulação de exaustão da bomba e os cabos de alimentação quanto a 

desgaste excessivo; 
k) Inspecionar visualmente os níveis de calibração - PFTBA, PFDTD (se aplicável), IRM (se aplicável) e reabastecer 

se necessário; 
l) Procurar qualquer dano ou problema externo óbvio; 
m) Limpar as entradas de ar. 
n) Verificar se a tensão da linha do sistema atende às especificações do instrumento; 
o) Verificar se há evidências de vazamento de óleo; 
p) Verificar se há vazamento na junta da bomba; 
q) Drenar e substituir o óleo da bomba mecânica. 
r) Substituir o filtro de névoa de óleo;  
s) Demonstrar lastro, se solicitado; 
t) Verificar se há evidências de vácuo insuficiente - demanda de energia turbo, vácuo do coletor deficiente; 
u) Se o vácuo for insuficiente, substituir a bomba de diafragma;  
v) Substituir a vedação da ponta na bomba IDP;  
w) Verificar se há evidências de vácuo insuficiente demanda de energia turbo, vácuo do coletor deficiente; 
x) Substituir o filtro de exaustão, se necessário; 
y) Discutir com o cliente a necessidade de mudanças mais frequentes, se necessário; 
z) Teste anti-suckback; 
aa) Limpar a fonte EI; 

bb) Reinstalar a fonte e fechar o analisador;  

 
 

Documento foi assinado digitalmente por LIVIA ALVES DE OLIVEIRA em 13/09/2022 11:04:59.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E6BB28A4011B01E9



 
Superintendência de Compras e Central de Licitação 

ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO,  

Edifício DONA YAYÁ  

Tel: +55 63 3218 2363 |3063  
 www.sefaz.to.gov.br 

 
EDITALPPELCNET067 

 

 
 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
 

__________________(nome do licitante) inscrita no CNPJ Nº _________________________com sede na 

_______________________________________(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) _______________________________________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ___________________________   e do CPF/MF nº ___________________________________, para os fins 

de participação no presente certame, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental 

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade 

com a IN 01/2010-SLTI. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2022. 
 
 
 

............................................................................................................. 
LICITANTE 
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ANEXO III 
 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E A EMPRESA.........................................................., 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, por 
intermédio da ......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................./.............-........, 
representada por seu(a) Secretário(a), ......................, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.............................................................. pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na 
..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................, Inscrição Estadual sob nº 
........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, o(a) Sr.(a) 
...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº ..................................... - SSP-.........., CPF nº 
.........................................., resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/1993, Decreto nº 2.434/2005, Decreto nº 10.024/2019, e em caso de Registro de Preços, o Decreto nº 6.081/2020, 
Decreto nº 7892/2013 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos 

Sistemas de Cromatografias Gasosas acoplado a Espectrômetro de Massas com fornecimento de peças, atualização de 
softwares e a montagem e configuração do Auto Demonstrador Automático (CTC ou CombiPal), para atender as necessidades 
do ÓRGÃO REQUISITANTE, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, com motivação e 
finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
Especificam-se a aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do Objeto da 

Licitação do Pregão Eletrônico nº 067/2022, conforme Processo nº 2022/31000/02274 parte integrante deste Contrato, com 
motivação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante: 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

      

  
(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O local de Execução do Serviço será realizado no Instituto de Criminalística, localizado no endereço 

Quadra AE 304 Sul, Avenida NS 04, Lote 02 – Palmas-Tocantins, CEP: 77.021-024-460. 
 
O prazo para execução do serviço será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota 

de Empenho. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
Apresentar garantia conforme item 18 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
O contrato terá a sua vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO 
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A aquisição consubstanciada no presente contrato constitui objeto de licitação, sob a modalidade Pregão, 

na forma eletrônica, conforme Edital constante de folhas ....... /......., do Processo nº 2022/31000/02274, a que se vincula este 
contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os compromissos assumidos neste Contrato, bem como: 
 
a)           Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  

c) Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação, com relação a regularidade 
fiscal; 

d) Acompanhar e fiscalizar rigorosamente o cumprimento do contrato, verificando a qualidade do 
fornecimento executado; 

e) Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja refeito no 
prazo a ser estipulado pela fiscalização do contrato; 

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

g) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

h) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

i) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
i1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
i2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
i3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
i4) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

j) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

k) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
l) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

m) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato; 

b) Executar os serviços livre de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as 
demais despesas necessárias; 

c) Dar plena garantia e qualidade dos serviços prestados, imputando-lhe os ônus decorrentes da 
cobertura dos prejuízos pela execução dos mesmos em desconformidade com o especificado no 
Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da CONTRATADA; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

e)  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

f)  Realizar a manutenção corretiva e preventiva conforme descrito no Termo de Referência.  
g)  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

h)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

i)  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

j)  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar (até 3º grau de 
parentesco) de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante;  

k)  Comunicar ao Gestor/Fiscal do contrato, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 l)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  

m)     Executar, dentro do prazo estabelecido, os serviços contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas; 

n)  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

o)  Acatar as solicitações, orientações e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor/Fiscal do 
contrato designado pelo SSPTO; 

p)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 q)  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado.  

r)  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  

s)  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

t)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

u)  Guardar sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

v)  Providenciar para que seus funcionários e representantes envolvidos na prestação dos serviços 
assinem o Termo de Compromisso de Sigilo, cujo modelo encontra-se no Anexo I-C. 

w)  Encaminhar para a execução dos serviços empregados treinados, devidamente habilitados e 
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previamente identificados com uniformes e crachá, e apresentados ao CONTRATANTE; 
x)  Indicar um profissional da CONTRATADA (nome, telefone e e-mail) para, sem prejuízo de suas 

atividades, atuar como preposto da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE. Indicar também um 
substituto, para atuar na ausência do preposto titular;  

y)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993;  

z)  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 
que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 
e penais cabíveis.  

 aa) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

bb)  Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 
absoluto cumprimento do contrato em questão;  

cc)  Não retirar equipamento, peça ou material das dependências da Secretaria de Segurança Pública 
do Tocantins sem a devida autorização do Executor do Contrato e Núcleo de Patrimônio da SSPTO;  

dd)  Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, 
lhe sejam aplicadas por meio de procedimentos administrativos, decorrentes de descumprimento 
das obrigações contratuais; 

ee)  Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir ou subcontratar a outras empresas a responsabilidade do serviço;  

ff)  Executar os serviços segundo as normas gerais de manutenção recomendadas pelos fabricantes, 
ficando responsável por qualquer dano causado aos equipamentos em decorrência de 
manutenção inadequada. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor total de R$ .......................... 

(...........................................................). 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
 
Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada a 

manutenção das exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado diretamente na conta corrente da Contratada no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
Será admitido o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação do 
contrato, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica, 
que deverá retratar a variação efetiva do custo na prestação dos serviços.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA NATUREZA DE DESPESAS 
 
A despesa resultante deste contrato correrá à conta de dotação orçamentária consignada no programa 

........................................... elemento de despesa ............................................ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA - DAS IRREGULARIDADES 
 
A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 
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8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço prestado, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
solidez, qualidade e segurança. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL. 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos 

Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA - DAS PENALIDADES 
 
O licitante ficará sujeito às penalidades previstas na Portaria nº 1.425/2019 de 09 de dezembro de 2019 e 

na Lei 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
 
As sanções serão aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, em todos os casos, garantindo-se a ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e ainda: 

 
a. Multa à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 
 
b. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do 

contrato. 
 
Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
O CONTRATANTE providenciará a publicação do contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no 

prazo estabelecido no Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DO CONTROLE 
 
O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo competente, de 

conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente prestação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DO FISCAL DO CONTRATO 
 
O fiscal do presente contrato, bem como o seu respectivo suplente serão indicados pelo gestor da pasta 

através de portaria assinada e publicada no DOE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OITAVA- DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia expressa a 

outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 
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EDITALPPELCNET067 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2022. 
 
 

............................................................................................................. 
PELO CONTRATANTE 

............................................................................................................. 
PELA CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHAS: 
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